
Gustavo Marques 
gustavomarques@tribunadoparana.com.br

Albari Rosa/Arquivo

Funcionários dos Correios 
estão em greve desde on-
tem, e a população deve 

ser impactada com a paralisa-
ção de quase 6 mil trabalhado-
res no Paraná. O Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de 
Comunicações Postais, Telegrá-
ficas e Similares do Paraná (Sin-
ticom-PR), realizou na noite de 
segunda-feira (17) uma assem-
bleia que determinou esta ação 
por tempo indeterminado. 

Os trabalhadores reclamam 
da exclusão de 70 dos 79 bene-
fícios estipulados pela categoria 
que teria vigência até 2021 e a 
falta de equipamentos de prote-
ção contra o novo coronavírus, 
como álcool gel e testes.

Segundo o Sinticom-PR, a 
adesão na greve atingiu 70% 
dos funcionários, mas com o 
passar do dia, o aumento no 
volume da paralisação vai au-
mentar. A recomendação do 
sindicato é que os trabalhado-
res não façam greve na frente 
das agências dos Correios, evi-
tando aglomeração durante a 
pandemia. Antônio Orlando 
Vonchak Batista, diretor do 
sindicato, relata que o momen-
to é de reflexão dentro de casa 
e que o Governo Federal pre-
cisa olhar com mais carinho 
estes profissionais que estão 
todos os dias nas ruas.

“É uma greve de pijama, 
mas seguimos na luta por 
condições melhores. Quando 
chegou a pandemia e foi colo-
cado como serviço essencial, o 
Governo Federal demonstrou 
irresponsabilidade e muitas 
famílias choram por isto. Vá-
rios carteiros levaram a doença 
para casa sem saber e por não 
ter a condição ideal de prote-
ção. Além disto, tivemos redu-
ção ou exclusão nos benefícios. 
Em alguns casos, 42% do salá-
rio diminuiu”, disse o diretor.

E minha encomenda?
O impacto da greve vai ser 

sentido pela população que 
não vai ter a entrega ou chega-
da da correspondência no local 
desejado. Setores de operação, 
administrativo e entrega (car-
teiros) estão parados. “Infeliz-
mente a pessoa vai ser impac-
tada, pois é o ciclo final de uma 
ferramenta como a greve. Não 
se tem resultado se não atingir 
o número maior de pessoas e 
estamos tendo apoio da catego-
ria como foi verificada na As-
sembleia que foi realizada pelo 
Facebook”, comentou Antônio 
Orlando Vonchak Batista.

Para encerrarem a greve, os 
sindicatos exigem que os Cor-
reios voltem a negociar a reto-
mada dos benefícios. Em nota, 
a assessoria de imprensa da 
empresa pública federal refor-
çou que os Correios não pre-
tendem suprimir direitos dos 
empregados. A empresa pro-
põe ajustes dos benefícios con-
cedidos ao que está previsto na 
CLT e em outras legislações. 
Sobre as deliberações das re-
presentações sindicais, os Cor-
reios ressaltam que possuem 
um Plano de Continuidade de 
Negócios, para seguir atenden-
do à população em qualquer 
situação adversa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 04/2020 
O Município de Pato Branco/PR torna público que fará realizar, às 09 (nove) horas 
do dia 25 de setembro do ano de 2020, na Rua Caramuru n° 271, Centro, em Pato 
Branco , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto
Quantidade 

e unidade de 
medida

Prazo de execução (dias)

Rua Assis 
Brasil, com 
Avenida da 
Inovação

Construção 
do Paço 
Municipal

11.760,79   m² 720

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ou solicitada através do e-mail gizeli@patobranco.pr.gov.br / licita1@patobranco.
pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados 
– Telefone (46) 3220-1511 / 3220-1534.
Pato Branco, 18 de agosto de 2020.
Gizeli Cristina Mattei - Presidente Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do Estatuto Partidário e Legislação em vigor, ficam convocados 
por este Edital todos os Membros do Diretório Municipal do DEM de Curitiba 
(Órgão Definitivo) assim como os representantes do Partido eleitos no Município 
de Curitiba para o Senado Federal, Câmara dos Deputados, Assembléia 
Legislativa e Câmara Municipa,l com domicílio eleitoral no Município de Curitiba, 
a participarem da Convenção Municipal do DEMOCRATAS, a ser realizada no 
dia 31 de agosto de 2020, com início às 19:00 (dezenove) horas e encerramento 
às 20:30 (vinte horas e trinta minutos) horas, na Sociedade Garibaldi (Palácio 
Garibaldi), Praça Garibaldi, 12 - -Alto São Francisco, Curitiba, com a seguinte 
ORDEM DO DIA:
1 - Deliberação quanto a candidatura própria e aprovação de nome para disputar 
a eleição majoritária de 2020 a Prefeito de Curitiba, aprovação do limite de 
gastos e do plano de governo a ser apresentado;
li – Deliberação e aprovação para realização de Coligação e Alianças Partidárias 
para a disputa da eleição majoritária de 2020 à Prefeitura de Curitiba;
Ili - Deliberação e aprovação da chapa de candidatos a vereador indicada pela 
Comissão Executiva, homologando também o sorteio dos números com os 
quais concorrerão os candidatos escolhido se demais providências à eleição 
proporcional de 2020 e o limite de gastos;
rv -Autorização para que o Presidente da Executiva Municipal de Curitiba - com 
base no artigo 43
do Estatuto partidário e, em razão da pandemia de COVID19, decida quanto 
a as coligações ou alianças partidárias para a eleição majoritária de 2020, 
autorizando que o mesmo homologue a indicação de candidato a Vice-Prefeito e 
a participação de demais Partidos na Coligação;·
A Convenção Municipal terá início às 19:00 (dezenove) horas e encerramento 
às 20:30 (vinte horas e trinta minutos), ficando desde já convocados todos seus 
integrantes aptos a votar e, efetivos e respectivos suplentes, com credenciamento 
dos suplentes a partir das 19:30 (dezenove horas e trinta minutos).
Informamos ainda, que para o recebimento das chapas que serão submetidas 
à deliberação, haverá, no dia de encerramento das inscrições, plantão na Rua 
Ébano Pereira, 11, 14° Andar, das 08:00 às 18:00 horas.

Curitiba, 18 de Agosto de 2020.
Rafael Greca

Presidente Municipal do DEM Curitiba

Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

1ºLEILÃO: 04/09/2020 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 09/09/2020 Às 15h. (caso não seja arrematdo no 1º Leilão)
Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo 
Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo 
descrito, nas datas, hora e local infra citados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões: em virtude da Pandemia 
ocasionada pelo Covid-19, os leilões em° cumprimento a lei 9.514/97, estão sendo realizados somente na modalidade online. 
Localização do imóvel: GUARATUBA - PR. BAIRRO BALNEÁRIO ELIANA. Rua Sargento Manoel Cândido Pereira, 
s/n (Lt 30 da Qd 27). Terreno. Áreas Totais: Área Terr 480,00m². Matr. 47.729 do RI Local. Obs.: Ocupado. (AF). 1º Leilão: 
04/09/2020, às 15h. Lance mínimo: R$ 518.090,07 e  2º Leilão: 09/09/2020, às 15h. Lance mínimo: R$ 125.545,42  
(Caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação 
on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O 
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de 
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de 
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

A JANDIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA torna público que 
requereu a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Pinhais a solicitação de Renovação 
de Licença Operação para Fabricação de 
conservas de frutas, situada à Rua Rio Azul, nº 
247, Emiliano Perneta, Pinhais/PR. 

A JANDIRA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA torna público que 
irá requerer a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Pinhais a solicitação da Licença 
Prévia para Fabricação de conservas de 
frutas, situada à Rua Rio Azul, nº 247, Emiliano 
Perneta, Pinhais/PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,  
DESCONHECIDOS EEVENTUAIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE (30) 
TRINTA DIAS. FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, com prazo de (30)trinta dias, que por parte de WILLIAN 
PROCOPIO DOS SANTOS (CPF/CNPJ: 324.827.609-68) e foi JANETE 
AZEVEDODOS SANTOS (RG: 8814856 SSP/PR e CPF/CNPJ: 365.602.869-
91) ,proposta a ação de Adjudicação Compulsória, autuada sob n.º0001319-
12.2016.8.16.0037, e como requeridos. CAMPINA CONSTRUÇÃOCIVIL LTDA 
(CPF/CNPJ: 82.072.232/0001-10) ficam citados os réu para que querendo, 
contestem apresente ação, E PELO PRESENTE EDITAL através de advogado, 
no prazo legal de (30) trinta dias, a contar do prazo findo deste Edital, sob 
pena de se decorrido o prazo sem a devida manifestação, serem reputados 
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como preceituam 
os artigos 335 e 344 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo de citação 
sem manifestação do citando será nomeado curador especial para representá-
lo no feito, art. 257, IV do CPC. Autos nº . DECISÃO DA SEQ.126.1 “0001319-
12.2016.8.16.0037(...) Cite-se a requerida por edital, comprazo de 30 (trinta) 
dias, tendo em vista a afirmação da parte autora quanto a circunstância prevista 
no artigo 256, inciso II do Código de Processo Civil. Campina Grande do Sul, 
26 de junho de 2020. Eu, Gustavo de Souza Brito, Técnico Judiciário, digitei e 
conferi. CAMILA DE BRITTO FORMOLO Juíza de Direito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DE GESTÃO DE PESSOAL

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 SMAP/SME

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, 
asseio, conservação e serviços de higienização de roupas de cama, mesa, banho, 
vestuário de uso infantil com fornecimento de postos e equipamentos para os 
Centros Municipais de Educação Infantil da Secretaria Municipal da Educação, 
pelo período de 30 meses. PROPOSTAS: 04/09/2020 - 9h às 10h. 
LANCES: 04/09/2020 – 10h05min às 10h35min. 
O EDITAL está à disposição dos interessados no portal de compras da Prefeitura 
Municipal de Curitiba: www.e-compras.curitiba.pr.gov.br. Em caso de dúvidas, 
os interessados deverão entrar em contato pelos fones: (0XX41) 3350-9015, 
3350-9077 e 3350-9023. 

Cristiano Roberto Pantarotti 
Pregoeiro/Equipe de Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
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